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lllOWICIPAl 

L E I n. 8 l 7, de 5 

I'E T, ,UARITINGA 

de abril de 1.967. 

DISPOE s�BRF. A CONCRS3XO D� PENS�O KS1'3AL AO s:::NHOR 

ANTONIO ANG'-.LO D03 SANTOS e dá outras provid�noias. 

o s 1'HOR :;ooi:oR l'AL!'3líl.R :-• A:!BRô::iIO, 'Rl!:F·:rTo :dONICIPAL r:�: TA UA�I

TINGA, usanJo das atribui�Ões que a lei lhe confere, 

1à� SABO.R que a Câ�ara �wlici�al decreta e êle promulga a seguinte 

lei:-

• Artigo li-Fica concedida uma 

ANTONIO A�G7LO DOS SANTOS, ere\.alo 

-
pensao mensal ao !unc.io

:aunioipal, , 

-
da Prefeitura 

acid.ontaio, desde .de março de 1.958, a partir 1e 1� 1e abril de 1967. 

Artigo 2�- �s dAspesas decorrentes com a 

presente lei, serão cobertas com um oréiito especial 

doria :'funioipal, para ãsse fim. 

Artigo 3º- Esta lei entrar-4 Ellll vigor na 

publicação , revogadas as disposições e� contrário. 

-
exeouçao da 

aberto na Cont, 
data de sua 

PREE'EITU'iA :.IDI'IICii'AL DE TAQUAE:TINGA, 5 de abril de l. 967. 

-y,r � • . • . 
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R�gist.•-a.ia e publicada ljla S•;cretaria 1a Prefeitura,5 de abril de 1961 � 
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Ulp1ano Bokza · s de larco 
-Oficial A!�ifu.strativo-
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